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da contribuição previdenciária - ausência de prestação de serviço

Em face da evidente ausência de contraprestação, não incide a contribuição previdenciária sobre as 
verbas pagas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado em face de doença (auxílio-
doença) ou acidente (auxílio-acidente), bem como, a título de salário-maternidade, férias e adicional 
de férias de 1/3 (um terço).

A Egrégia Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em alguns pre-cedentes, já manifestou posi-
cionamento acerca da não-incidência da contri-buição previdenciária nos valores recebidos nos 15 
primeiros dias decorrentes do afastamento por motivo de doença.

“À medida que não se constata, nos 15 primeiros dias, a prestação de efetivo serviço, não se pode 
considerar salário o valor recebido nesse interregno.” (STJ, 2a Turma, Resp 720.817-SC, Rei. Minis-
tro FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ de 05.09.2005, grifos nossos).
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